
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 117 - livro 34

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Leinimar Pereira da Silva,
brasileira, maior, nomeada Portaria n.º PMC/375, de 13 de abril de 2026, para exercer o cargo em comissão de Vice-diretora Escolar – símbolo “G”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Leinimar Pereira da Silva

Código de Validação: 1493626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 118 - livro 34

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Claudiomar Rosa de
Oliveira, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/381, de 14 de abril de 2026, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Segurança Pública –
símbolo “C”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
Prefeitura de Congonhas, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Claudiomar Rosa de Oliveira

Código de Validação: 1493726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 119 - livro 34

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Eduardo Filipe Pedra
Seabra, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/383, de 14 de abril de 2026, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Operações – símbolo
“C”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
 Prefeitura de Congonhas, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Eduardo Filipe Pedra Seabra

Código de Validação: 1493826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 120 - livro 34

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Luma Barra Pires,
brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/389, de 15 de abril de 2026, para exercer o cargo em comissão de Assessor II – símbolo “G”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.

Congonhas, 24 de Abril de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4365

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
1

                               1 / 8



 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Luma Barra Pires

Código de Validação: 1493926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 121 - livro 34

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Cleidianne Oliveira
Alves, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/404, de 22 de abril de 2026, no cargo de Escrevente Geral, para exercer a função em caráter efetivo,
cujo vencimento mensal consta no anexo II, da Lei n.º 4.208, de 31 de outubro de 2023, alterada pela Lei n.º 4.258, de 28 de dezembro de 2023.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
 Prefeitura de Congonhas, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Cleidianne Oliveira Alves

Código de Validação: 1494026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 122 - livro 34

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Marcelo Batista
Andrade Lima, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/405, de 22 de abril de 2026, para exercer o cargo em comissão de Assessor III – símbolo
“H”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
 Prefeitura de Congonhas, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Marcelo Batista Andrade Lima

Código de Validação: 1494126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI N.º 4.373, DE 24 DE ABRIL DE 2026.
 
Dispõe sobre a concessão de Benefícios Mitigadores Temporários às famílias e comerciantes impactados pelas obras de contenção de encostas
e eliminação de riscos geotécnicos na região compreendida entre a Rua Feliciano Mendes e a Rua Major Sabino e adjacências, no bairro
Basílica  e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a conceder Benefícios Mitigadores Temporários, que se destinam  ao acolhimento das pessoas atingidas
pelas obras de contenção de encostas e eliminação de riscos geotécnicos, na região compreendida entre a Rua Feliciano Mendes e a Rua Major Sabino e
adjacências, no setor urbano do bairro Basílica, Município de Congonhas.
§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se pessoas atingidas:
I - os proprietários de imóveis;
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II - os locatários de imóveis residenciais;
III - os comerciantes, pessoa física ou jurídica; e
IV - os demais ocupantes de imóveis, assim considerados aqueles que, embora não se enquadrem nas hipóteses dos incisos anteriores, tenham sua
condição, de ocupação ou exploração, devidamente comprovada por meio de estudo socioeconômico realizado pela Secretaria Municipal de Habitação.
§ 2º A remoção das pessoas atingidas decorrerá exclusivamente da existência de risco geotécnico ou da necessidade de realização de obras públicas de
contenção e estabilização do terreno e será classificada como:
I - remoção definitiva, quando as pessoas removidas não retornarão aos imóveis anteriormente ocupados; e
II - remoção temporária, quando as pessoas removidas poderão retornar aos imóveis anteriormente ocupados após a conclusão das obras. 
Art. 2º A exata identificação da área abrangida por esta Lei e das edificações alcançadas pelos benefícios dar-se-á em conformidade com os pareceres
técnicos e diagnóstico socioterritorial emitidos pelos órgãos competentes, que delimitarão a poligonal de intervenção direta e indireta das obras.
CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS MITIGADORES TEMPORÁRIOS
Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se Benefícios Mitigadores Temporários o conjunto de medidas com prazo determinado, de caráter
socioeconômico, destinadas a minimizar os impactos decorrentes das remoções disciplinadas nesta Lei, garantindo a dignidade e a moradia das
pessoas atingidas.
§ 1º São modalidades de Benefícios Mitigadores Temporários:
I - Auxílio à Realocação Temporária;
II - Auxílio-Mudança;
III - Complemento de Aluguel Temporário;
IV - Ressarcimento de Perda de Renda; e
V - Auxílio para Reinstalação de Comércio.
§ 2º Os Benefícios Mitigadores Temporários serão detalhados em regulamento próprio  e respeitará os parâmetros e os limites estabelecidos nesta Lei e
em estudo socioeconômico relativo a cada pessoa atingida e elegível para as modalidades previstas no § 1º deste artigo.
Seção I
Do Auxílio à Realocação Temporária
Art. 4º O Auxílio à Realocação Temporária será concedido aos proprietários de imóveis residenciais afetados pelas obras que impliquem em remoção
temporária ou definitiva.
§ 1º O prazo de concessão do benefício de que trata o “caput” será:
I - para as remoções temporárias, até a conclusão das obras; e
II - para as remoções definitivas:
a) até 60 (sessenta) dias, contados do pagamento da indenização, na hipótese de desapropriação amigável; e
b) até 60 (sessenta) dias, contados da imissão provisória na posse, na ação de desapropriação pelo Município.
§ 2º Os prazos previstos no § 1º poderão ser prorrogados mediante necessidade excepcional devidamente justificada pela Secretaria de Habitação,
desde que atualizados os estudos socioeconômicos e observada a disponibilidade orçamentária e financeira, em conformidade com a Lei nº 4.320/1964
e a Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 5º O Auxílio à Realocação Temporária será operacionalizado por meio de:
I - repasse de recursos financeiros destinados ao custeio total ou parcial da locação de imóvel residencial, observado o limite estabelecido nesta Lei; e
II - reassentamento temporário, mediante a utilização de unidades habitacionais populares ou de outros imóveis residenciais disponibilizados pelo
Município.
Parágrafo único. O valor do Auxílio à Realocação Temporária fica limitado a R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais e será definido com base em estudo
técnico e estudo socioeconômico elaborados pela Secretaria de Habitação, relativos à unidade familiar elegível, considerando, entre outros aspectos:
I - a composição familiar;
II - as condições de vulnerabilidade, especialmente de idosos, pessoas com deficiência e crianças; e
III - a realidade do mercado local.
Seção II
Do Auxílio-Mudança
Art. 6º O Auxílio-Mudança destina-se ao custeio das despesas com frete e transporte de móveis e pertences.
§ 1º O benefício será pago em pecúnia, em parcela única, por imóvel desocupado.
§ 2º O valor do Auxílio-Mudança será de:
I - R$ 1.000,00 (mil reais), para imóveis residenciais; e
II - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para imóveis empresariais.
§ 3º Na hipótese de remoção temporária, o Auxílio-Mudança será pago em dobro, sendo uma parcela por ocasião da saída do imóvel e outra por
ocasião do retorno.
Seção III
Do Complemento de Aluguel Temporário
Art. 7º O Complemento de Aluguel Temporário destina-se aos locatários de imóveis residenciais ou comerciais situados na região afetada e previamente
identificados, com a finalidade de complementar a capacidade de pagamento para acesso a nova locação em condições adequadas de dignidade.
§ 1º O valor do benefício será calculado com base na diferença entre o valor do aluguel anteriormente pago e o valor da nova locação.
§ 2º O Complemento de Aluguel Temporário fica limitado a:
I - R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, para locações residenciais; e
II - R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, para locações comerciais.
§ 3º O benefício será concedido pelo prazo de até 12 (doze) meses, admitida prorrogação por igual período, mediante comprovada necessidade, com
base em estudo socioeconômico elaborado pela Secretaria de Habitação.
§ 4º Excepcionalmente, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e comprovada pela Secretaria de Habitação, o valor do benefício para
locação residencial poderá ser majorado até o dobro, quando a pessoa ou a família removida estiver em situação de maior vulnerabilidade social ou
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sujeita a custos adicionais decorrentes da remoção.
§ 5º Na hipótese de remoção temporária, o benefício será concedido até a conclusão das obras.
§ 6º O Complemento de Aluguel Temporário poderá ser cumulado com o Auxílio-Mudança de que trata o art. 6º.
Seção IV
Do Ressarcimento de Perda de Renda
Art. 8º O Ressarcimento de Perda de Renda será devido:
I - aos proprietários de imóveis locados a terceiros, independentemente da modalidade de locação; e
II - aos comerciantes, pessoas físicas ou jurídicas, que explorem atividade econômica, formal ou informal, nos imóveis desocupados.
§ 1º O Ressarcimento de Perda de Renda de que trata o inciso I do caput observará as seguintes condições:
I - o valor mensal corresponderá ao montante do aluguel vigente à época da remoção, devidamente comprovado; e
II - o benefício será pago mensalmente pelo Município até:
a) a data do pagamento da indenização desapropriatória, nos casos de remoção definitiva; ou
b) a conclusão das obras, nos casos de remoção temporária.
§ 2º O Ressarcimento de Perda de Renda de que trata o inciso II do “caput” deste artigo observará as seguintes condições:
I - o valor será definido com base na média da renda comprovada nos 3 (três) meses anteriores à interrupção das atividades;
II - na hipótese de impossibilidade de comprovação documental suficiente, o valor poderá ser definido com base em critérios estabelecidos em
regulamento, considerados o estudo técnico e o estudo socioeconômico do negócio afetado; e
III - o benefício será pago pelo período de até 6 (seis) meses.
§ 3º O benefício de que trata este artigo somente será devido quando comprovada a exploração econômica do imóvel, ainda que potencial, não se
aplicando a imóveis vagos ou inutilizados na data de publicação desta Lei, dependendo, em todo caso, de estudo socioeconômico elaborado pela
Secretaria de Habitação, nos termos do § 4º deste artigo.
§ 4º Os critérios para concessão do Ressarcimento de Perda de Renda serão definidos em regulamento, com base em estudos socioeconômicos
elaborados pela Secretaria de Habitação. 
Seção V
Do Auxílio para Reinstalação de Comércio
Art. 9º O Auxílio para Reinstalação de Comércio destina-se aos comerciantes locais, pessoas físicas ou jurídicas, proprietários ou inquilinos de imóveis
comerciais desocupados.
§ 1º O Auxílio para Reinstalação de Comércio tem por finalidade custear as despesas iniciais de transferência e adaptação ao novo espaço comercial.
§ 2º O benefício será pago em parcela única e terá seu valor definido com base em critérios estabelecidos em regulamento e em estudos
socioeconômicos elaborados pela Secretaria de Habitação, observado o limite máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
§ 3º O Auxílio para Reinstalação de Comércio poderá ser cumulado com o Auxílio-Mudança de que trata o art. 6º.
CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS
Art. 10. O pagamento dos benefícios instituídos por esta Lei será efetuado, preferencialmente, em pecúnia, mediante depósito em conta corrente de
titularidade do beneficiário final.
§ 1º Considera-se beneficiário final, para os fins desta Lei:
I - a pessoa física responsável pela unidade familiar;
II - a pessoa física que explore direta e pessoalmente atividade econômica em imóvel localizado na área afetada; e
III - a pessoa jurídica que explore atividade econômica em imóvel localizado na área afetada.
§ 2º Excepcionalmente, nos casos de Auxílio à Realocação Temporária e de Complemento de Aluguel Temporário, o pagamento poderá ser realizado
diretamente:
I - ao locador do imóvel; ou
II - à imobiliária administradora do contrato de locação.
§ 3º O pagamento direto de que trata o § 2º dependerá de:
I - solicitação formal do beneficiário; ou
II - decisão da Administração Pública, quando necessária para assegurar a efetividade do programa e a continuidade da locação.
§ 4º A opção pelo pagamento direto ao locador ou à imobiliária será formalizada por meio de termo de compromisso ou contrato específico.
§ 5º No instrumento de que trata o § 4º, o locador obrigar-se-á a manter o contrato de locação vigente pelo período correspondente ao benefício.
§ 6º A formalização do pagamento direto não transfere ao Município a responsabilidade pela relação locatícia, nem o qualifica como garantidor do
adimplemento contratual.
Art. 11. Fica autorizado o pagamento retroativo dos benefícios previstos nesta Lei a partir de março de 2026, em razão da situação de risco que motivou
a intervenção pública na área.
Parágrafo único. Para fazer jus ao pagamento retroativo, o beneficiário deverá demonstrar o atendimento aos requisitos estabelecidos nesta Lei e
comprovar, de forma documental, as despesas realizadas no período, observados os limites temporais e de valor nela previstos.
CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 12. Compete ao titular do benefício:
I - localizar o imóvel a ser locado;
II - negociar o valor do aluguel;
III - celebrar o contrato de locação; e
IV - gerir o contrato de locação.
§ 1º O Município não responderá por inadimplemento ou descumprimento de cláusulas contratuais pelo beneficiário.
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se inclusive na hipótese de pagamento direto prevista no art. 10, § 2º.
§ 3º Na hipótese de o beneficiário não dispor de condições pessoais, sociais ou documentais para celebrar diretamente o contrato de locação, o
Município poderá atuar como intermediador junto ao locador, mediante anuência das partes, por intermédio da Secretaria Municipal de Habitação, em
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articulação com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.
§ 4º A atuação prevista no § 3º compreenderá:
I - a busca de imóveis; e
II - o apoio à formalização contratual.
Art. 13. A concessão dos benefícios fica condicionada à assinatura de Termo de Compromisso e Responsabilidade, pelo qual o beneficiário se obriga a:
I - manter atualizados os seus dados cadastrais e de contato junto à Secretaria Municipal de Habitação;
II - comunicar imediatamente qualquer alteração na composição familiar ou na situação de moradia que possa impactar a continuidade do benefício;
III - desocupar voluntariamente o imóvel de origem nos prazos estipulados pela Administração Municipal;
IV - colaborar com o cronograma das obras; e
V - utilizar os recursos recebidos exclusivamente para as finalidades previstas nesta Lei.
Art. 14. O beneficiário prestará contas da aplicação dos recursos recebidos, de forma documental e conforme disposto em regulamento, devendo
demonstrar sua utilização nas finalidades previstas nesta Lei para cada benefício.
Parágrafo único. A ausência de prestação de contas ou sua reprovação implicará a obrigação de ressarcimento ao erário.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIAS
Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, se necessário, observado o disposto nos arts. 12 e 40 da Lei n.º 4.320/1964 e no art. 16
da Lei Complementar n.º 101/2000.
§ 2º Os créditos de que trata este artigo utilizarão como fonte de recursos as dotações indicadas no estudo de estimativa de custos que acompanha esta
Lei.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. O Programa e os benefícios de que trata esta Lei serão regulamentados por decreto e implantados pela Secretaria Municipal de Habitação, que
poderá contar com a colaboração de outros órgãos e entidades da Administração Pública municipal.
Art. 17. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social prestará apoio técnico e operacional à Secretaria Municipal de Habitação para:
I - o cadastramento das pessoas atingidas;
II - a reavaliação periódica dos benefícios;
III - a gestão dos benefícios; e
IV - a fiscalização do cumprimento das condições estabelecidas nesta Lei.
Art. 18. Os beneficiários que prestarem informações falsas ou utilizarem os recursos em desacordo com o disposto nesta Lei estarão sujeitos às
seguintes sanções:
I - suspensão imediata do benefício;
II - devolução dos valores recebidos, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora; e
III - aplicação das sanções penais, civis e administrativas cabíveis.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 24 de abril 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1494226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI N.º 4.374, DE 24 DE ABRIL DE 2026.
 
Dispõe sobre a ratificação da alteração do Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos – ECOTRES
aprovado em Assembleia Geral.
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:             
Art. 1º Fica ratificado o sexto aditivo que alterou o Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES,
aprovado por sua Assembleia Geral realizada em 04 de setembro de 2025. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 24 de abril de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1494326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/408, DE 24 DE ABRIL DE 2026.
 
Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Sociedade
Musical Nossa Senhora da Ajuda Alto Maranhão.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna identificador n.º 13254-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores Raquel Cristina dos Santos, Renan Souza Merces e José Isaías Miranda  para comporem a Comissão de Monitoramento e
Avaliação e designa como Gestora  Fernanda Ribeiro Pinho Souza, tendo como suplente Igor Ruas Cardoso, para atuar na parceria entre o município de
Congonhas e a Sociedade Musical Nossa Senhora da Ajuda Alto Maranhão, através de termo de colaboração, cujo objetivo é a concessão de apoio da
administração pública para a execução de projeto de incentivo à arte da música instrumental - banda civil e tradicional - como forma de
desenvolvimento cultural, social e profissional, Processo Administrativo n.º 2422/2023, conforme dispõe o art. 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014,
alterada pela Lei n.º 13.204/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º PMC/402, de 22 de abril de 2026.
Congonhas, 24 de abril de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1494526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/409, DE 24 DE ABRIL DE 2026.
 
Nomeia Comissão Especial responsável pelo processo de análise, apuração de providências e elaboração de relatório conclusivo referente ao
contrato firmado entre o Município de Congonhas/MG e a AGO Controle de Pragas e Ambiental Ltda.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna identificador n.º 13081-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para composição da Comissão Especial responsável pelo processo de análise, apuração de
providências e elaboração de relatório conclusivo referente ao contrato firmado entre o Município de Congonhas/MG e a AGO Controle de Pragas e
Ambiental Ltda, constante no processo administrativo n.º 9138/2023, PRC/136/2024: 
I - Taynara Gabriele Inácio Oliveira;
II - Samuel Henrique Oliveira Silva;
III - Marciene Terezinha Mendes Miranda Santos;
IV – Camila Modesto Santos Simões; e
V – Lorena Barbosa de Abreu.
Parágrafo único. A comissão será presidida por Samuel Henrique Oliveira Silva.
Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 120 (cento e vinte) dias.          
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 24 de abril de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1494626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº PMC/76/2026
 
Objeto: Aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos destinados à Clínica Criança, às equipes eMulti (Equipes Multiprofissionais de Atenção à Saúde) e
ao Centro Neurodivergente, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do Município de Congonhas/MG, por meio de participação originária na
licitação compartilhada coordenada pelo CODAP.
Retifica-se, o objeto no documento por erro de digitação, conforme solicitado na Comunicação Interna 12740-2026, que passará a vigorar com a seguinte
redação:
Onde se lê:“(...) vinculados ao CODAP – COORDENAÇÃO DE APOIO PEDAGÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) (...). Leia-se:“(...) vinculados à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) (...)”
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou conflitarem com o presente termo.
Congonhas, 13 de abril de 2026.

Código de Validação: 1494826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº PMC/77/2026
 
Objeto: Aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos destinados à Clínica Criança, às equipes eMulti (Equipes Multiprofissionais de Atenção à
Saúde) e ao Centro Neurodivergente, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do Município de Congonhas/MG, por meio de participação
originária na licitação compartilhada coordenada pelo CODAP.
Retifica-se, o objeto no documento por erro de digitação, conforme solicitado na Comunicação Interna 12740-2026, que passará a vigorar com a
seguinte redação:
Onde se lê:“(...) vinculados ao CODAP – COORDENAÇÃO DE APOIO PEDAGÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) (...). Leia-se:“(...)
vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) (...)”
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou conflitarem com o presente termo.
Congonhas, 13 de abril de 2026.

Código de Validação: 1494926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº PMC/78/2026
 
Objeto: Aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos destinados à Clínica Criança, às equipes eMulti (Equipes Multiprofissionais de Atenção à
Saúde) e ao Centro Neurodivergente, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do Município de Congonhas/MG, por meio de participação
originária na licitação compartilhada coordenada pelo CODAP.
Retifica-se, o objeto no documento por erro de digitação, conforme solicitado na Comunicação Interna 12740-2026, que passará a vigorar com a
seguinte redação:
Onde se lê:“(...) vinculados ao CODAP – COORDENAÇÃO DE APOIO PEDAGÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) (...). Leia-se:“(...)
vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) (...)”
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou conflitarem com o presente termo.
Congonhas, 13 de abril de 2026.

Código de Validação: 1495026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG – ERRATA – Concorrência Eletrônica PMC/92003/2026 – PRC 066/2026
A Agente de Contratação do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº PMC/ 190/2026, no uso de suas atribuições resolve pela retificação da
minuta de contrato, do edital, referente a Concorrência Eletrônica supracitada. Alterando a redação dos itens 1.3.2.5. Pós-Licitação da minuta do contrato
do edital, Anexo VI, item d). Desta forma, onde se lê: “Garantia da entrega dos primeiros 15% da obra, ...”, leia-se: “Garantia da entrega dos primeiros 25% da
obra...” Documento na integra disponível no site do município e no portal Compras.gov. Congonhas, 24/04/2026. Grazielle Duarte Silva. Agente de
Contratação.

Código de Validação: 1495126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº PMC/984359-5/2026.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de bandeiras da República Federativa do Brasil, Estado de Minas Gerais e Município de Congonhas, para
atender as necessidades da Administração Pública Municipal (SEAD. Recebimento das propostas: a partir 27/04/2026. Término do recebimento das
Propostas: dia 04/05/2026 às 08h.  Início da fase de disputa: 09h do dia 04/05/2026. Local: (https:/compras.gov.br). Informações pelo telefone: (031) 3732-
0880 ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Luis Flávio do Nascimento -  Agente de Contratação.
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Código de Validação: 1495326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Constituição do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos – ECOTRES
 
 link:  https://dom.congonhas.mg.gov.br/file-view/arquivos/arquivo_1777050890_SEXTO_TERMO_ADITIVO_-_ECOTRES.pdf

Código de Validação: 1495426

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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